
    Nº 1439, segunda-feira, 11 de maio de 2020

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 97/2020/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização da
contratação de empresa para coleta, transporte,
armazenamento e destinação de resíduos tipo
Grupo A3 - infectantes e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da contratação de
empresa para destinação adequada de resíduos tipo Grupo A3 - Infectantes, nos termos da
Resolução RDC nº 306/2004 da ANVISA:

I - Tiago Tamanini Pereira - Matrícula 51.272

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
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especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Otacílio Dantas da Silva - Matrícula: 93244

b) Domingos Alacon Junior - Matrícula: 14405

c) Tiago Tamanini Pereira - Matrícula 51.272

 

II - Suplente

a) Fabrício da Rosa – Matrícula: 41271 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
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Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º 213/2019/SMS.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6214472 e o
código CRC 383B146A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

3 de 98

Nº 1439, segunda-feira, 11 de maio de 2020



PORTARIA Nº 098/2020/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Odisvaldo Rau, Matrícula 32312, a conduzir os
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde, desde que possuidor de CNH (Carteira Nacional
de Habilitação) com prazo de validade vigente e compatível com o tipo de veículo a ser conduzido.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6214832 e o
código CRC 886C8004.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 100/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato n.º
037/2017 firmado entre o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa PLANOJET
CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada para
construção da UBSF Bakitas, bem como para
compor a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato n.º 037/2017 do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville:

I - Fiscal do Contrato:

a) Fabiana Esmelha Longen - Coordenadora - Matrícula 48.662;

 

II - Fiscais da Obra e Certificadores

a) Geferson de Jesus Arnaud - Engenheiro Eletricista - Matrícula 28.925;

b) Fabiana Esmelha Longen - Coordenadora - Matrícula 48.662;

c) Cristiana Soares Carvalho - Engenheira Civil  - Matrícula: 27516

 

III - Suplentes:

a) Tiago Tamanini Pereira - Gerente de Obras e Serviços - Matrícula 51.272.

b) Theo Augusto Silva Guardiano - Engenheiro Civil - Matrícula: 21.769

c) Fabrício da Rosa – Diretor Executivo -  Matrícula: 41.271
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Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 286/2019/SMS.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6214916 e o
código CRC DF1F26AD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 101/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito da Secretaria da Saúde, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas  nº. 30/2018 e 31/2018:
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I - Área de Apoio ao Gabinete

a) Leila Cristina de Assis, matrícula 33.704; e

b) Alessandra Giovana Rocha, matrícula 50.167.

 

II - Diretoria de Média e Alta Complexidade e Serviços Especiais

a) Marlene Bonow Oliveira, matrícula 22.311; e

b) Rosimeri Fabiane Back, matrícula 40.163.

 

III - Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira

a) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271; e

b) Emanoele Besen, 27.273.

 

IV - Diretoria de Atenção Primária à Saúde

a) Mário José Brückheimer, matrícula 17.865. 

b) Jane Batista Martins Farias, matrícula 41.625.

 

V - Gerência Técnica de Odontologia

a) Christine Bohm Da Costa, matrícula 15.539;

b) Melania Munurnberg, matrícula 18.197.

 

VI - Gerência de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em Saúde

a) Keli Bett, matrícula 48.443;

b) Anna Paula Pinheiro, matrícula 40.345;

c) Renata Andrade Teixeira, matrícula 46.180;

d) Roselaine Elisa Radtke, matrícula 40.328; 

e) Bruna Isabel de Andrade, matrícula 44.286;

f) Flávia Favarretto, matrícula 19.795; e

g) Patricia Cristiane Wielewski, matrícula 48.914.

 

VII - Gerência de Acompanhamento de Processos NAT JUS

a) Andrei Popovski Kolaceke, matrícula 45.561;

b) Dayane Mebs, matrícula 48.618; e

c) Thais Cidral Testoni, matrícula nº 43.681.
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VIII - Gerência de Gestão Administrativa e Financeira

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

b) Carlise Nunes Lima, matrícula 37.521;

c) Graziela Aline Jung Tomelin, matrícula 45.876;

d) Jéssica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360;

e) José Valternei Back Filho, matrícula 40.063; 

f) Marcio da Silva, matrícula 49.100; e

g) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367.

 

IX - Gerência de Compras, Contratos e Convênios

a) Evelin Fernanda Vargas, matrícula 48.784; e

b) Thalita Albuquerque Ferreira, matrícula 49.701. 

 

X - Gerência de Obras e Serviços

a) João Guilherme Da Rosa - Matrícula: 48.649;

b) Simone Do Amarante - Matrícula: 48.116;

c) Claudia Cristina Grawe - Matrícula 26333,

d) Fabiana Cidral - Matrícula 22291;

e) Claudia Marina Pereira - Matrícula: 42.014;

f) Fabiana Esmelha Longen - Matrícula: 48.662; 

g) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - Matrícula: 45.955;

h) Franciele Souza - Matrícula: 46.485;

i) Tiago Tamanini Pereira - Matrícula: 51.272

j) Eloir Teixeira -  Matrícula: 41916

k) Cristiane Aparecida Villela - Matrícula: 16285

l) Tarcisio Tomazoni Junior - Matrícula: 77355

m) Ana Carolina Zanella - Matrícula: 42.117

 

XI - Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar

a) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47.363;

b) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49.877;

c) Evelin Pereira Moreira Kunde, matrícula 42.430;

d) Italo Felipe Moreira Conceição, matrícula 45.972;

e) Luciana da Silva, matrícula 23.467;
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f) Luciana Gai, matrícula 40.494; e

g) Patrick Alexander Etchart, matrícula 46.752.

 

XII - Gerência de Serviços Especiais

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, matrícula 47.424; e

b) Sadani Regina Laufer Fernandes - Matrícula 48.926.

 

XIII - Gerência de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal

a) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, matrícula 45.145; e

b) Rita Aparecida De Benedictis , matrícula 42.399.

 

XIV - Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação em Saúde

a) Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397 ; 

b) Rogério José Dallabona, matrícula 38.375;

c) Tatiane Pereira, matrícula 46198; 

d) Rosangela Guimbiski Petrentchuk, matrícula 44.088; e

e) Luan Correa, matrícula 48704; 

 

XV - Gerência de Vigilância Sanitária

a) Jennifer Gil Vieira, matrícula 28094.

 

XVI - Gerência de Regulação 

a) Gislene Cristina Mantovani De Araujo, matrícula 48.101; e

b) Talita Maria Meris Poffo, matrícula 36.822.
 

XVII - Distrito Norte

a) Karine Antocheves Machado, matrícula 40.397; e

b) Camila Cristina Debortoli, matrícula 38.197.

 

XVIII - Distrito Centro

a) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47.363; e

b) Vanessa Ramos Mafra da Silva, matrícula 33.980.

 

XIX - Distrito Sul

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula 48.461; e
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b) Vera Lúcia De Azevedo Paula, matrícula 38.381.

 

XX - Gerência de Vigilância em Saúde 

a) Henrique Ludwigo Deckmann, matrícula 50.497.          

b) Franciane Vieira de Melo, matrícula 49.025

 

XXI - Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

a) Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula 38.430;

b) Dalíria Setti, matrícula 44.381;

c) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49095.

 

XXII - Conselho Municipal de Saúde

a) Eliana Garcia Dos Santos Paterno - Matrícula: 41.234;

b) Alexandre Duarte  - Matrícula: 48.338.

 

XXIII- Núcleo de Gestão de Pessoas

a) Rozelene Prim Amboni, matrícula 50.944

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 046/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 17:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6214939 e o
código CRC D6627C9B.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Suporte e Desenvolvimento, por
motivo de licença maternidade.

PORTARIA Nº 2672/2020
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A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de licença maternidade da
funcionária Aline Schafhauser Guimarães Machado, a partir de 05/05/2020 a
01/11/2020, o Senhor Marco Antonio Werka para a função de Coordenador de Suporte e
Desenvolvimento;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/05/2020, às 21:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6225966 e o
código CRC 6AE06104.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Institui Comissão de Apoio a Produção Técnica da
Companhia Águas de Joinville.

PORTARIA 2669/2020

 

 

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Estatuto
Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e visando o estímulo ao estudo e a pesquisa,
a possibilidade de troca de conhecimentos entre participantes que tenham interesses em comum, a
valorização do funcionário como profissional e a divulgação e valorização da imagem da empresa,
RESOLVE:

 

Art. 1º Institui a Comissão de Apoio a Produção Técnica da Companhia Águas de Joinville;

 

Art. 2º São responsabilidades dos membros:
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a) Avaliar a qualidade técnica e adequação metodológica dos trabalhos recebidos;

b) Avaliar a adequação lingüística, ortográfica, morfológica, sintática e semântica;

c) Julgar com base no interesse da empresa se o trabalho está apto ou não a ser submetido ao evento
pretendido.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/05/2020, às 21:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6225894 e o
código CRC 3B5EA3BE.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Nomeia os membros da Comissão de Apoio a
Produção Técnica da Companhia Águas de Joinville.

PORTARIA 2670/2020

 

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Estatuto
Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e de acordo com a Portaria 2669/2020,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os funcionários elencados abaixo para compor a Comissão de Apoio a Produção
Técnica da Companhia Águas de Joinville:

Adriana Falcão Loth - Presidente

Felipe Vieira de Luca - Membro

Helena Dausacker da Cunha Skrosk - Membro

Juliana Patricia Detroz - Membro

Ricardo Alexandre de Mello Oliveira - Membro

Thiago Zschornack  - Membro

 

Art. 2º As responsabilidades dos membros da referida Comissão estão previstas na Portaria
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2669/2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/05/2020, às 21:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6225902 e o
código CRC B44E3257.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designa responsável para apuração do Processo de
Apuração de Responsabilidade - PAR.

PORTARIA 2671/2020

 

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto
no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e de acordo com a Lei
12.846/2013, em seu Art. 8º, § 1º, RESOLVE:

 

Art. 1º Delegar a atribuição de instaurar e julgar processos administrativos ao Gerente de
Governança, Riscos e Conformidades – GRC para apuração de responsabilidade de pessoa jurídica.

 

Art. 2º São atribuições do referido responsável pelo PAR:

1. Instaurar processo administrativo para apuração de responsabilidade de pessoa jurídica no
tocante a situações de corrupção, tipificadas em lei;

2. Constituir Comissão para avaliação de condutas de terceiros envolvendo atos lesivos de
corrupção previstos em lei;

3. Avaliar e julgar os pareceres emitidos pela Comissão do PAR;

4. Gerir o processamento, distribuição e julgamento de eventuais recursos administrativos;

5. Prestar informações para a Diretoria e esclarecimentos para as demais partes interessadas.

 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/05/2020, às 21:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6225940 e o
código CRC 45319901.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 089/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6200753 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 08/19, até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6227391 e o
código CRC CCD8D602.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 090/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6214568 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 52/19 até a
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viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6227642 e o
código CRC 1A904259.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 093/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6214477 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:
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Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 05/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6228505 e o
código CRC 45F5906E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 092/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6214216 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;
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RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 37/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6228396 e o
código CRC 4652BBDE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 091/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6213960 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
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audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 65/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6228299 e o
código CRC 9879064E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 099/2020/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização das
contratações de empresa para prestação de serviço
de manejo de resíduos do Grupo B - medicamentos
vencidos - e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização das contratações de
empresa para prestação de serviço de manejo de resíduos do Grupo B - medicamentos vencidos,
incluindo coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final, através de Dispensa de
Licitação, Processo SEI nº 20.0.036656-7, e institui Comissão de Recebimento para certificação e
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Licitação, Processo SEI nº 20.0.036656-7, e institui Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

I - Domingos Alacon Junior - Matrícula: 14405

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Otacílio Dantas da Silva - Matrícula 93244;

b) Emerson Moisés Lins Maia - Matrícula 92633;
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c) Domingos Alacon Junior - Matrícula: 14405; e

d) Tiago Tamanini Pereira - Matrícula 51.272.

 

II - Suplente

a) Fabrício da Rosa – Matrícula: 41271 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 10:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6223552 e o
código CRC C05E4E2C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 102/2020/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Gerência de Serviços Especiais (GSE)
e suas unidades (CAPS II, CAPS III, CAPS AD,
CAPS IJ, CEO II, SOIS, SAPS, SIAVO, SER,
NAIPE, Centrinho e Policlínica Boa Vista) e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Unidade de Serviços Especiais e suas unidades (CAPS II, CAPS III, CAPS
AD, CAPS IJ, CEO II, SOIS, SAPS, SIAVO, SER, NAIPE, Centrinho e Policlínica Boa Vista),
com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I - Fiscal:

a) Akadenilques de Oliveira Martins de Souza Kudla - Matrícula 47.424;

b) Rogério Aparecido Amâncio , Matrícula 49.067;

c) Rubia Harmel, Matrícula 46.522;

d) Jeruslaine Roeder Espindula, Matrícula 33.999;

e) Kátia Pessin, Matrícula 18.484;

f) Cleide Aparecida Hoffmann Bernardes, Matrícula 49.099;
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g) Joelma de Oliveira, Matrícula 33.890

 

II - Suplente:

a) Simone Marcela da Silva Oliveira, Matrícula 37.693;

b) Chana Gresiele Beninca - Matrícula 41.236;

c) Luiza Barbosa Gama - Matrícula 45818;

d) Cleonice Batista Correa Siccardi, Matrícula 49.285;

e) Josiane Kintzel Welter, Matrícula 47.802;

f) Juliana Prebianca, Matrícula 32371;

 

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
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prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Akadenilques de Oliveira Martins de Souza Kudla - Matrícula 47.424;

b) Rogério Aparecido Amâncio , Matrícula 49.067;

c) Rubia Harmel, Matrícula 46.522;

d) Jeruslaine Roeder Espindula, Matrícula 33.999;

e) Kátia Pessin, Matrícula 18.484;

f) Cleide Aparecida Hoffmann Bernardes, Matrícula 49.099;

g) Simone Marcela da Silva Oliveira, Matrícula 37.693;

h) Chana Gresiele Beninca - Matrícula 41.236;

i) Luiza Barbosa Gama - Matrícula 45818;

j) Cleonice Batista Correa Siccardi, Matrícula 49.285;

k) Josiane Kintzel Welter, Matrícula 47.802;

l) Juliana Prebianca, Matrícula 32371;

m) Rita Aparecida de Benedictis - Matrícula 42.399;

n) Flávia Carolina Bandeira - Matrícula 40.669;

o) Italo Felipe Moreira Conceição - Matrícula 45.972;

p) Márcia Regina de Souza Schvambachi - Matrícula 24.103.

q) Joelma de Oliveira - Matrícula 33.890;

r) Sayonara Salete Zuchetti - Matrícula 18.340; 

s) Sadani Regina Laufer Fernandes - 48.926.

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
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Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria 197/2019/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 10:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6225522 e o
código CRC C52A1788.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 095/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6229010 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
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audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 64/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 12:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230965 e o
código CRC BD81FDF4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 096/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;
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CONSIDERANDO o Memorando SEI 6229862 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 66/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231660 e o
código CRC 3DA226AA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 097/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
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fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6230247 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 57/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231732 e o
código CRC 831480D2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 098/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
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processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6229701 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 63/18 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 13:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232616 e o
código CRC 39E0FBF4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 099/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
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a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6229677 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 60/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 13:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232702 e o
código CRC FCB04246.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 100/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
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advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6229618 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 11/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232955 e o
código CRC 3AE51C43.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 101/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;
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CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6229595 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 68/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6233047 e o
código CRC F77A9613.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NGP

Portaria nº 13/SEGOV, de 11 de maio de 2020.

 

O Secretário de Governo, no uso de suas atribuições:

 

Designa,

 

a partir de 11.05.2020:
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Priscila Mello Gomes dos Santos, matrícula 47.124, lotada na Secretaria de
Governo, interinamente, em virtude de licença para tratamento de saúde da servidora Vanessa
Cristina Leal Miranda, matrícula 33.722, para função gratificada de coordenação, com valor
correspondente a 40% do vencimento base do servidor, conforme Lei Complementar nº 418, de 03
de julho de 2014.

 

Afonso Carlos Fraiz,

Secretário de Governo.

Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6229696 e o
código CRC D1675BC3.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                       

                                                                                                                                PORTARIA
SGP/GAB/2103-2020

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR  Aparecida Ribeiro Caetano , matricula 19890, como Representante
de Gestão de Pessoas da Secretaria da Fazenda, a partir de 01/05/2020;

 

Art. 2º DESIGNAR  Ernesto Wendhausen , matricula 38287, como Representante de
Gestão de Pessoas da Secretaria da Fazenda, a partir de 02/05/2020.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2020, às 15:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234414 e o
código CRC 2E53D86F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 78/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.146224-0, em face da
empresa Amanda Cristina de Oliveira Vasconcelos Artigos para Laboratório (CNPJ
nº 30.815.533/0001-92), para apuração de eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico
nº 161/2019, no que tange à desistência do lance ofertado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
6198409 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 07/05/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.146224-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6214091 e o
código CRC C3F350B1.

 

EXTRATO SEI Nº 6192959/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6190562/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0348/17 (SEI n.º 19.0.108209-9).
Autuado (a): Antônio José Goudard.
Auto de Infração Ambiental n.º 1763/17.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a reclassificação da infração para grave,
conforme art. 135 e 151 da LC nº 29/1996, com a consequente REDUÇÃO do valor da multa
para 100 (cem) UPM’s, tendo em vista a descaracterização da agravante prevista no inciso II do
artigo 137 da LC nº 29/96, e pela incidência, ainda, da atenuante constante do inciso III do art. 136
do mesmo diploma legal, bem como pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de
Dano Ambiental. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e
posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2.
Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação
de Área Degradada - PRAD. 3. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR)
e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 05/05/2020, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6192959 e o
código CRC 841767B7.

 

EXTRATO SEI Nº 6196047/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6195944/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0017/17 (SEI n.º 19.0.058588-7).
Autuado (a): Osni da Cunha.
Auto de Infração Ambiental n.º 2466/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Realizar a
doação de 02 (duas) mudas, com as seguintes especificações: a) ESPÉCIE: Canelinha
(Cinnamomum sp); Sibipiruna (Caesalpinia pluviosa); Pau Ferro (Caesalpinia ferrea); Pau Brasil
(Caesalpinia echinata); Magnólia (Magnolia champaca); Ipê Roxo (Handroanthus impetiginosus);
Ipê Amarelo (Handroanthus serratifolius); Oiti (Licania tomentosa); Angelim (Andira anthelmia) e
Olandi (Calophyllum brasiliense); b) TAMANHO: altura mínima de 1,5 metros (um metro e meio);
c) ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. As mudas deverão ser
entregues às terças-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor
Guilherme Rau, nº 462, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de doação.
Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe do Zoobotânico. 2.
Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas, que deverão provir de
viveiros registrados nos órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria Intersetorial nº 01/98. 3.
Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas. 4. Apresentar e protocolar na sede
desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, devendo
o PRAD abranger uma faixa de 15,00 (quinze) metros de largura contados da margem do curso
d'água e seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 5. Comprovar no presente Processo Administrativo
Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. No mais,
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constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 05/05/2020, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6196047 e o
código CRC AF199BA8.

 

EXTRATO SEI Nº 6092004/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 6091881/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0121/17 (SEI N.º 19.0.093496-2).
Autuado (a): Marcelo Fabiano Ribeiro .
Auto de Infração Ambiental n.º 3528/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar
Licença Ambiental emitida pelo órgão ambiental estadual, para canalização de cursos d´água; 2.
Apresentar Alvará de Construção de galeria junto à Unidade de Aprovação de Projetos – UAP
nesta Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville. No mais, constatando-se a ocorrência
de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações,
os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 05/05/2020, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6092004 e o
código CRC 0982B363.

 

EXTRATO SEI Nº 6183650/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6183603/2020 - SAMA.AAJ.PAA,  pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0322/17 (SEI n.º 19.0.106976-9). 
Autuado (a): Tuiuti Metais Nobres Eireli. 
Auto de Infração Ambiental n.º 0333 /17.  
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
05 (cinco) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/05/2020, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6183650 e o
código CRC BA119D76.
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EXTRATO SEI Nº 6006190/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6006148/2020 - SAMA.AAJ.PAA,  pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0375/17 (SEI N.º 19.0.108993-0). 
Autuado (a):VIP Brasil Construtora Ltda  (Razão Social atual: VIP Empreendimentos
Ltda. CNPJ nº 74.195.702/0001-04).
Auto de Infração Ambiental n.º 0283/17.
 
DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/05/2020, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6006190 e o
código CRC C116EBEE.

 

EXTRATO SEI Nº 5979675/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5979478/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0333/17 (SEI N.º 19.0.107699-4).
Autuado (a): Marlon da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 2005/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPOSIÇÃO FLORESTAL. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Realizar a doação de 05 (cinco) mudas, com
as seguintes especificações: a) ESPÉCIE: Canelinha (Cinnamomum sp); Sibipiruna (Caesalpinia
pluviosa); Pau Ferro (Caesalpinia ferrea); Pau Brasil (Caesalpinia echinata); Magnólia (Magnolia
champaca); Ipê Roxo (Handroanthus impetiginosus); Ipê Amarelo (Handroanthus serratifolius);
Oiti (Licania tomentosa); Angelim (Andira anthelmia) e Olandi (Calophyllum
brasiliense); b) TAMANHO: altura mínima de 1,5 metros (um metro e meio);
c) ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. As mudas deverão ser
entregues às terças-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor
Guilherme Rau, nº 462, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe do
Zoobotânico. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas, que
deverão provir de viveiros registrados nos órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria
Intersetorial nº 01/98. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante
da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/05/2020, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5979675 e o
código CRC 9C5FDAB3.

 

EXTRATO SEI Nº 6146383/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 27 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6146348/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0334/17(SEI N.º 19.0.107752-4). 
Autuado (a): Construtora Viseu Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 1977/2017.
 
DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 1977/13, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0334/17, considerando
que não houve o início das obras, objeto da Licença Ambiental 044/13 e foram tomadas as medidas
necessárias ao cancelamento da mesma.No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão
sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/05/2020, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6146383 e o
código CRC 2319F85F.

 

EXTRATO SEI Nº 6048165/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6048160/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0353/17 (SEI nº 19.0.108490-3).
Autuado (a): Valdenir Borges (Botequim Astral).
Auto de Infração Ambiental n.º 2006/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6048165 e o
código CRC 0DB0F0BA.

 

EXTRATO SEI Nº 6145559/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6145529/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0335/17  (SEI N.º 19.0.107819-9).
Autuado (a): Ritz Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 1978/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/05/2020, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6145559 e o
código CRC 009968A9.

 

EXTRATO SEI Nº 6226280/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 10 de maio de 2020.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 

Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público - Formalização de
Parceria.

Partícipes: Secretaria de Assistência Social, por meio do Fundo Municipal de
Assistência Social e a Fundação 12 de Outubro

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da
justificativa no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

O serviço de acolhimento institucional de crianças e adolescentes - Modalidade
Casa Lar é o acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos,
inclusive aquelas com deficiência, sob medida de Proteção (Artigo 98 do ECA) e em situação de
risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis se encontram temporariamente impossibilitados
de cumprir sua função de cuidado e proteção.

Considerando a demanda existente por este serviço socioassistencial, a
insuficiência estrutural para execução direta do mesmo e a não oferta da rede pública municipal, 
buscamos cofinanciá-lo através de parcerias com as Organizações da Sociedade Civil  - OSC's,
objetivando a redução das situações de vulnerabilidade e risco social;

Considerando o princípio da economicidade, uma vez que caso o serviço fosse
realizado de forma direta, o quadro funcional atual deveria ser demasiadamente ampliado;

Considerando a crescente demanda que o município tem para este serviço;

Considerando que o Instituto Priscila Zanete solicitou a rescisão do Termo de
Parceria n° 040/2018/PMJ, fazendo-se necessária a transferência das crianças acolhidas para outra
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entidade;

Considerando que a Fundação 12 de Outubro é a única entidade com capacidade
disponível para atender a demanda, pois as demais entidades têm toda a capacidade disponível
conveniada com o Município, conforme Memorando SEI n° 6065208;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, aprovou
o Plano de Trabalho da Fundação 12 de Outubro referente a formalização de Termo de Colaboração
para oferta do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, conforme
Resolução nº 10 de 09 de abril de 2020 - SEI 6057645.
.

Ressaltamos a relevância e interesse público em pactuar essa parceria.

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 09:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6226280 e o
código CRC EC965E09.

 

EXTRATO SEI Nº 6144762/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 6144732/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0344/17 (SEI N.º 19.0.107904-7).
Autuado (a): Incorporadora Cunha Eireli.
Auto de Infração Ambiental n.º 0285/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/05/2020, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6144762 e o
código CRC 8AD7709E.

 

EXTRATO SEI Nº 6045441/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6045420/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0341/17 (SEI N.º 19.0.107877-6).
Autuado (a): CV Oleskovicz Incorporadora e Empreendimentos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0284/17.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Considerando ainda, os fatos narrados no presente processo, determino o retorno da
Unidade de Fiscalização ao local para apuração quanto a operação regular do empreendimento e
tomada das medidas pertinentes caso se faça necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 06/05/2020, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6045441 e o
código CRC 121A3D09.

 

EXTRATO SEI Nº 6207100/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6207096/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0339/17 (SEI N.º 19.0.106765-0).
Autuado (a): MRV Engenharia e Participações LTDA .
Auto de Infração Ambiental n.º 0759 /2017.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
05 (cinco) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 07/05/2020, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6207100 e o
código CRC 421E2B2E.

 

EXTRATO SEI Nº 5987410/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 30 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5987372/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0354/17 (SEI N.º 19.0.108521-7).
Autuado (a): Marina Cubatão Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0289/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a
retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das
edificações construídas irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas,
recuperando a área irregularmente ocupada. Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não
sendo cumpridas as determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade
a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº
9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.
Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. 2. Apresentar e protocolar na sede desta
Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo
técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN
SAMA nº 002/2018. 3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 4. Regularizar a edificação construída fora da
Área de Preservação Permanente, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria. 5. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de
Pequena Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido
nesta Secretaria. 6. Apresentar um Projeto de Recuperação de Área Degradada
(PRAD), seguindo a IN SAMA nº 002/2018, para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e
posterior implantação, com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural
(Lei Federal n. 11.428/06). No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/05/2020, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5987410 e o
código CRC 2C0F8EF5.

 

EXTRATO SEI Nº 5995791/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o  TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 5995740/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0368/17 (SEI N.º 19.0.108913-1).
Autuado (a): Residencial Trentino II.
Auto de Infração Ambiental n.º 0764/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/05/2020, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5995791 e o
código CRC 2944FD4B.

 

EXTRATO SEI Nº 6007120/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 01 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6006963/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0355/17 (SEI N.º 19.0.108533-0).
Autuado (a): CFG Comércio de Produtos Alimentícios Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 1048/17.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/05/2020, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6007120 e o
código CRC 9F81E255.

 

EXTRATO SEI Nº 6218982/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6218959/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0358/17 (SEI N.º 19.0.108566-7).
Autuado (a):Unique Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 1046/2017.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/05/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6218982 e o
código CRC F4C23222.

 

EXTRATO SEI Nº 6170816/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6170707/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0351/17 (SEI N.º 19.0.108331-1). 
Autuado (a): Stilo Construtora e Incorporadora Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 1980/17.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 1980/17, com o consequente
arquivamento do Processo Administrativo Ambiental n.º 0351/17, considerando o incorreto
apontamento do local da infração no auto lavrado. Sugere-se, ainda, conforme os fatos constantes
nos autos, que seja comunicada a Unidade de Fiscalização – UNF para que retorne ao local e
adote a medidas que cabíveis. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/05/2020, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6170816 e o
código CRC E714C2B9.

 

EXTRATO SEI Nº 5996161/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 5996101/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 365/17 (SEI N.º 19.0.074041-6).
Autuado (a): Alberto Antônio Molinari.
Auto de Infração Ambiental nº 0440/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO causado ao meio ambiente. DETERMINO, ainda, que
o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a
retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das
edificações construídas irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas,
recuperando a área irregularmente ocupada. Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não
sendo cumpridas as determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade
a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº
9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.
Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. 2. Apresentar e protocolar na sede desta
Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo
técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN
SAMA nº 002/2018. 3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. No mais, constatando-se a ocorrência de
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novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/05/2020, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5996161 e o
código CRC 9CA2C913.

 

EXTRATO SEI Nº 6048796/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6048795/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0342/17 (SEI n.º 19.0.107893-8).
Autuado (a): Leandro Luis Rech.
Auto de Infração Ambiental n.º 2008/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado no prazo
de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Remover o
aterro e os resíduos do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/05/2020, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6048796 e o
código CRC 34C3B95A.

 

EXTRATO SEI Nº 5972305/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5972294/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0359/17 (SEI N.º 19.0.108596-9).
Autuado (a): João Osmar da Silva .
Auto de Infração Ambiental n.º 1982/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/05/2020, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5972305 e o
código CRC EA997AB6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6219707/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 08 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 068/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DR EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DO SISTEMA DE
EFLUENTES DA SEDE ADMINISTRATIVA DA CAJ, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2020

VIGÊNCIA: 75 (SETENTA E CINCO) dias

VALOR: R$ 14.880,00 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 08/05/2020, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 08/05/2020, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6219707 e o
código CRC AC49636A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6217754/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 010/2020, cujo objeto é a Aquisição de
materiais e peças para manutenção dos cruzamentos semafóricos e pontos com sinalização luminosa
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piscante existentes no município de Joinville. Empresa Contratada: WHSUL SINALIZAÇÃO
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.821.122/0001-20. Vigência: a partir da assinatura até 31/12/2020.
Valor: R$ 2.179,23 (dois mil, cento e setenta e nove reais e vinte e três centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/05/2020, às 10:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 08/05/2020, às 15:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6217754 e o
código CRC EFA447BF.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6232629/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 236/2020, destinada a Contratação de
Serviço de Diagnóstico para o Novo Coronavírus (SARS-CoV-2) por RT-PCR, para a Secretaria
de Saúde de Joinville. Fornecedor: CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E
SISTEMAS LTDA CNPJ 04.539.279/0001-37 Valor Total: R$ 1.000.000,00. Fundamento
Legal: art. 4. da Lei Federal n. 13.979/2020. Em cumprimento ao § 2º  do Art. 4º da  Lei federal nº
13.979/2020, informa-se que o prazo contratual é de 180 (cento e oitenta) dias e os processos são
SEI 20.0.048386-5 e 20.0.063056-6.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232629 e o
código CRC C4F1C647.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6219165/2020 - SES.UCC.ASU
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O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 233/2020, destinada à
Aquisição em caráter emergencial da fórmula Anti-refluxo espessada, a fim de atender a
decisão do Requerimento Administrativo nº 036/2020/NAT em nome do paciente I.D.
Fornecedor: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS. Valor Total: R$ 1.260,00
Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6219165 e o
código CRC 23FDF7E4.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6218242/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 232/2020, destinada à
Aquisição em caráter emergencial da Dieta Enteral Pediátrica, a fim de atender a decisão
do Requerimento Administrativo nº 072/2020/NAT em nome do paciente L.E.M.
Fornecedor: PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA. Valor Total: R$ 1.713,60
Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6218242 e o
código CRC E7FE1A5F.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6217752/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 231/2020, destinada à Contratação de
empresa para realização do exame de enterorressonância para cumprimento de decisão do
Requerimento Administrativo nº 067/2020/NAT. Fornecedor: SERVICOS MEDICOS CLINICA
SAO LUCAS LTDA. Valor Total: R$ 1.350,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6217752 e o
código CRC C03739B1.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6234114/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa
de Licitação nº 237/2020, destinada a Contratação de Serviço de Diagnóstico para o Novo
Coronavírus (SARS-CoV-2) por RT-PCR, para o Hospital Municipal São
José. Fornecedor: CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS
LTDA CNPJ 04.539.279/0001-37 Valor Total: R$ 200.000,00. Fundamento Legal: art. 4º da
Lei Federal n. 13.979/2020. Em cumprimento ao § 2º  do Art. 4º da  Lei federal nº 13.979/2020,
informa-se que o prazo contratual é de 180 (cento e oitenta) dias e os processos são
SEI 20.0.048386-5 e 20.0.063041-8.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2020, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234114 e o
código CRC DBAB19E4.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6223924/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 230/2020, destinada à Aquisição em
caráter emergencial de medicamento Rivaroxabana 15 mg a fim de atender a determinação judicial
constante na ação n.º  5003233-93.2019.24.0038, em nome da paciente N.T.B.; para o tratamento
de 180 (cento e oitenta) dias. Fornecedor: Onco Prod Distribuidora De Produtos Hospitalares e
Oncologicos Ltda. Valor Total: R$ 1.099,56. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6223924 e o
código CRC 60DFD449.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6230774/2020 - SES.UCC.AGT

Contrato nº: 037/2018 (assinado em 05/06/2018).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme “CLÁUSULA NONA – Rescisão, alínea b)
amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;" Justifica-se em razão da emissão de novo Termo de Contrato com o mesmo
objeto. Termo assinado em 11/05/2020.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Projetos de
Engenharia para obras novas, reformas e ampliações para a Secretaria Municipal de Saúde,
conforme Tomada de Preços nº. 023/2018.
Empresa: DAL FORNO & MARTINS ENGENHARIA LTDA – ME.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 12:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230774 e o
código CRC 60AB3BB6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6227335/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

2º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

 

CONTRATO: 030/2018

 

CONTRATADO: SINERCON CONSTRUTORA INCORPORADORA, SERVIÇOS E
MATERIAIS LTDA EPP

 

OBJETO: Acréscimo quantitativo e qualitativo dos serviços ao valor do Contrato,
correspondendo o acréscimo a  18,938% (dezoito vírgula novecentos e trinta e oito por cento) do
valor total do Contrato.

Supressão do valor dos serviços previstos no Contrato, que corresponde a 4,780% (quatro vírgula
setecentos e oitenta por cento).

 

REFERENTE: Alíneas “a” e “b” do inciso I, bem como alínea “d”, do inciso II, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações e Concorrência 014/2018.

 

VALOR TOTAL ACRÉSCIMO: R$ 458.431,22 (Quatrocentos e cinqüenta e oito mil
quatrocentos e trinta e um reais e vinte e dois centavos).
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VALOR TOTAL SUPRESSÃO: R$ 115.709,62 (Cento e quinze mil setecentos e nove reais e
sessenta e dois centavos).

 

VIGÊNCIA PRAZO DE EXECUÇÃO: 06/02/2020 à 05/07/2020.

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/07/2020 à 31/12/2020.

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2020, às 08:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6227335 e o
código CRC 75EC8E89.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6230990/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Contrato:  065/2020 (assinado em 13/04/2020).
1º Termo Aditivo SUPRIMINDO em 50% o valor total do contrato, equivalente ao valor de R$
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). Justifica-se a supressão conforme justificativa exposta
no Memorando SEI Nº 6202093/2020 - SES.UAF.CAME. Termo Assinado em 08/05/2020.
Objeto: Aquisição Emergencial de Máscaras Cirúrgica Descartável em razão da Pandemia do
Coronavírus, para utilização no Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde.
Conforme Dispensa de Licitação nº 190/2020.
Empresa: FIVE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
EIRELI, inscrita no C.N.P.J nº. 29.130.664/0001-57.
Verbas: 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - FR - 238 e 493 - 2 . 46001 . 10 . 301 .
6 . 2.2288 . 0 . 339000 - FR - 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 12:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230990 e o
código CRC B3FF3805.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6227879/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DALVA DE OLIVEIRA E SA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6227879 e o
código CRC 64F05D3D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6228872/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ÍNDIA OHARA NOVAES
CAVALCANTI no Processo Seletivo - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 09:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6228872 e o
código CRC B82C3E56.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6229594/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FELIPE DEININGER HLIBKA no
Processo Seletivo para Estágio Remunerado - Edital 001/2019 no Cargo Estagiário Nível
Superior Farmácia, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6229594 e o
código CRC 163F7571.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6230037/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LAERCIO LUCIANO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230037 e o
código CRC 6AA6EFBE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6230421/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIANE DE JESUS SOUZA no
Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230421 e o
código CRC DC5B0914.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6230624/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ELIEZER DUARTE no Processo
Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230624 e o
código CRC F26BAC1F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6230839/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). EDUARDO BITENCOURT
BATISTA no Processo Seletivo Público - 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230839 e o
código CRC 3DE15A28.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6231113/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JÂMERSON DE ALMEIDA
AIROSO no Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231113 e o
código CRC 8DDF9319.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6231246/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). EDENILSON DA COSTA no Processo
Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231246 e o
código CRC DABEC2DB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6231391/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). EDJANE SILVA CIRQUEIRA
MORAES no Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231391 e o
código CRC 84B97E90.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6231388/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA PAULA AOKI DA SILVA no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
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convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 11:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231388 e o
código CRC F745670B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6231572/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FRANCINE SCHMIDT no /Processo
Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231572 e o
código CRC 4FE2F21A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6231581/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARCELO OLIVEIRA MIRA no
Processo Seletivo Público- Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 12:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231581 e o
código CRC AB908B66.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6231716/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VANNESSA BATISTA RENEDO
FIZ no Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231716 e o
código CRC 7CDEC02B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6231833/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DIANA VIEIRA VECCHIETTI no
Processo Seletivo Público - 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231833 e o
código CRC 0F470AB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6231860/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GABRIELA SOUZA ROCKER DA
SILVA  no Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

73 de 98

Nº 1439, segunda-feira, 11 de maio de 2020



Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 12:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231860 e o
código CRC 8575746D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6231935/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROSANA OLIVEIRA no Processo
Seletivo Publico- Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6231935 e o
código CRC 950E3A26.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6232040/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GILBERTO SANTIAGO JUNIOR no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 12:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232040 e o
código CRC E163C769.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6232203/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). NEUSA MARIA ALCÂNTARA no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019  no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,

75 de 98

Nº 1439, segunda-feira, 11 de maio de 2020



no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 12:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232203 e o
código CRC FAFCCDF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6232392/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KRISTIANE VIEIRA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 12:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232392 e o
código CRC 67772EEC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6232603/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VALERIA DUDIMAN DE SA no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019  no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 13:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6232603 e o
código CRC C87F1C57.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6233112/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). INÊS APARECIDA PALMA no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019  no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 13:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6233112 e o
código CRC 0D83E860.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6233175/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KÁTIA MARIA MESQUITA no
Processo Seletivo Público - Edital 002/2019 no Cargo Agente Comunitário de Saúde, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
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a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 13:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6233175 e o
código CRC CF3938DF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6190140/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 034/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TUPIRATINS MATERIAIS ESCOLARES
EIRELI, Item 19 - R$ 0,89.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6190140 e o
código CRC 8BCC3858.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6189831/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 034/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: EMBALA TUDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS EIRELI, Item 23 - R$ 59,50.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6189831 e o
código CRC 081482BE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6189519/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 034/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: S. SCHNEIDER, Item 21 - R$ 0,75, Item 31 - R$
1,91, Item 32 - R$ 1,91.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6189519 e o
código CRC 18F16D2D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6188747/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 034/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E
REVISTAS LTDA, Item 09 - R$ 14,85, Item 10 - R$ 14,85, Item 11 - R$ 14,85, Item 12 - R$
14,85. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6188747 e o
código CRC 5C08D271.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6188589/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 034/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: FERNANDO DE AVIZ, Item 07 - R$ 2,86, Item
13 - R$ 37,97, Item 22 - R$ 1,89, Item 24 - R$ 60,84, Item 27 - R$ 3,76, Item 28 - R$ 3,76, Item 29
- R$ 5,32, Item 30 - R$ 5,32, Item 41 - R$ 14,10, Item 42 - R$ 14,10.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6188589 e o
código CRC A49E4EFB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6182444/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 034/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MAPU DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA, Item 02 - R$ 2,48, Item 03 - R$ 4,98, Item 04 - R$ 4,98, Item 05 -
R$ 4,98, Item 06 - R$ 4,98, Item 08 - R$ 2,55, Item 14 - R$ 0,39, Item 15 - R$ 0,39, Item 16 - R$
0,39, Item 17 - R$ 0,45, Item 18 - R$ 0,39, Item 20 - R$ 59,34, Item 35 - R$ 8,64, Item 36 - R$ 8,
64, Item 37 - R$ 2,70, Item 38 - R$ 2,70, Item 39 - R$ 2,70, Item 40 - R$ 2,70, Item 43 - R$
22,70, Item 44 - R$ 22,70.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6182444 e o
código CRC 7EEDE61D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6179807/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 034/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: LICITAR SOLO COMERCIAL EIRELI, Item 01 -
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R$ 2,20.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6179807 e o
código CRC 58FCE843.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6177454/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 034/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de
Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ARAUSUPRI INFORMÁTICA LTDA, Item 25
- R$ 17,00, Item 26 - R$ 17,00, Item 33 - R$ 2,45, Item 34 - R$ 2,45.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6177454 e o
código CRC 65244E4F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6166756/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 047/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
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terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: AstraZeneca do Brasil Ltda: Item 30 - R$ 1.174,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2020, às 15:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2020, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6166756 e o
código CRC 8DA3D763.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6193264/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 049/2020 - UASG 453230, destinado a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivos itens e valor total
por item, quais sejam: RX LOCADORA DE VEICULOS  LTDA, Item 01 - R$ 21.600,00;  Item
02 - R$ 21.600,00; Item 03 - R$ 21.600,00

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6193264 e o
código CRC B064455E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6210050/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 086/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de caixas d'água para a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: AWB LOGÍSTICA E
TRANSPORTES EIRELI, ITEM 01 - R$ 2.678,11.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6210050 e o
código CRC 25CC55D8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6223819/2020 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através
do Pregão Eletrônico SRP nº. 013/2020, destinado à futura e eventual  Aquisição de bicicletas
através de Sistema de Registro de Preço, para serem utilizadas pelas Agentes Comunitárias
de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio e a adjudicação do objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: A.W.A. IMPACTOS
EIRELI - Item 1, R$ 608,00. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/05/2020, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/05/2020, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6223819 e o
código CRC E8A14DAA.
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 6220996/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº. 002/2020, destinado a Contratação de empresa para
prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em motobombas restou fracassado,
conforme motivos expostos na Ata de Julgamento.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/05/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 08/05/2020, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6220996 e o
código CRC 9790E58B.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 6212310/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para abertura das propostas do
edital de Pregão Eletrônico nº 064/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de armário alto com duas portas, berço infantil e colchão para atender a demanda
das unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, sendo transferida a data de
abertura das propostas para o dia 27/05/2020 às 08:30h horas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6212310 e o
código CRC 4AE6E318.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 6212143/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para abertura das propostas do
edital de Pregão Eletrônico nº 017/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de notebooks a fim de atender as necessidades das Unidades da Secretaria de
Assistência Social, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 26/05/2020 às
08:30h horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/05/2020, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/05/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6212143 e o
código CRC 2D23D6D2.

 

COMUNICADO SEI Nº 6234030/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa

 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO
PREGÃO Nº 20/2020
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÕES LEGAIS DE ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, EM SÍTIO ELETRÔNICO JORNALÍSTICO, COM PUBLICAÇÃO DIÁRIA E
DIRECIONADO AO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

Considerando o resultado do Pregão Presencial nº 20/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
comunico a adjudicação do objeto à empresa EDITORA NOTÍCIAS DO DIA LTDA., inscrita no
CNPJ sob nº 00.481.841/0001-68 pelo valor total de R$ 60.960,00 (sessenta mil, novecentos e
sessenta reais).

Joinville, 08 de maio de 2020.

Rogério Kotkievicz Coimbra
Pregoeiro

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Kotkievicz Coimbra,
Usuário Externo, em 11/05/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6234030 e o
código CRC D3B84984.

 

DECISÃO SEI Nº 6229555/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Requerimento Administrativo nº 101/2020/NAT

Solicitante: R. H.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José
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Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6223540), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário R. H., assistido pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento pazopanibe em favor
do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 11/05/2020, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6229555 e o
código CRC 99733798.

 

DECISÃO SEI Nº 6230643/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

Requerimento Administrativo nº 021/2020/NAT

Solicitante: H. A. da L.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Adhemar Garcia

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6198332), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário H. A. da
L., assistido pela UBSF Adhemar Garcia, que objetivava o fornecimento de diosmina +
hesperidina em favor do Solicitante. 

Por outro lado, tendo em vista a possibilidade de manejo do caso a partir de
medidas não farmacológicas, determino o encaminhamento do presente processo à Unidade Básica
de Saúde responsável pela área de residência do Solicitante, que deverá:
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a) contatar o usuário e atualizar seu cadastro, se necessário;

b) providenciar a realização de acompanhamento multidisciplinar do caso, em
conformidade com as rotinas e fluxos já estabelecidos no âmbito da unidade;

c) incluir o paciente nas políticas públicas e programas de saúde disponíveis e
aplicáveis à situação; e

d) apresentar relatório que descreva as medidas adotadas frente à situação, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir do término da vigência da Lei Federal n.
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do coronavírus e que vigorará enquanto perdurar o
estado de emergência internacional, conforme disposto no art. 8o da respectiva lei. 

 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 11/05/2020, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6230643 e o
código CRC E921449F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 6229674/2020 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): (Espólio) Leonardo Vidal, CPF nº 312.702.989-68.

Auto de Infração Ambiental nº 3834, lavrado em 22/01/2020.

Local da infração: Rua Jair da Maia, s/n - final à esquerda. Insc. Imob. 13.11.32.22.6711.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.013877-7
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Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não foram cumpridas as determinações referente as infrações ambientais.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2020, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6229674 e o
código CRC F2BF576F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6229161/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão de Instância Superior SEI nº 6201978/2020 - SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade
Superior em 06/05/2020 nos autos do Processo Administrativo nº 18.0.043958-7, instaurado em
face da empresa Marcelo Jacob ME (CNPJ nº 11.774.132/0001-97) pela Portaria nº 127/2018
(2590071) para apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 12/2018, no que
tange à desistência de lance realizado na fase de competição, por meio do qual DECIDIU Conhecer
do recurso interposto por Marcelo Jacob ME, nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 18.0.043958-7, para no mérito, com fundamento na motivação da decisão administrativa do
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nº 18.0.043958-7, para no mérito, com fundamento na motivação da decisão administrativa do
Secretário de Administração e Planejamento (SEI Nº 5823580) e Relatório Recursal (SEI Nº
5743992) da Comissão Acompanhamento e Julgamento, negar provimento, aplicando a penalidade
de impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do
SICAF pelo prazo de 02 (dois) meses.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6229161 e o
código CRC EA58ACFE.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6216343/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 6210325/2020 , exarado pela autoridade competente da Secretaria Administração e
Planejamento em 07/05/2020 nos autos do Processo Administrativo nº 072014, (SEI nº
17.0.026213-8), instaurado em face da empresa Catedral Construções Civis LTDA pela Portaria nº
24/2014 com o objetivo de apurar eventual existência de dívida, referente ao Contrato nº 014/2012,
cujo objeto trata-se de contratação de serviços especializados para execução de obras de
macrodrenagem e pavimentação asfáltica na Sub-Bacia do rio Morro Alto, por meio do qual
DECIDE pela extinção do presente processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 79 da
Instrução Normativa nº 04/2017, aprovada pelo Decreto Municipal n° 30.159, publicado no Diário
Eletrônico Oficial do Município nº 834 em 05 de dezembro de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6216343 e o
código CRC 309FB838.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6228598/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 11 de maio de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão de Instância Superior SEI nº 6204746/2020 - SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade
Superior em 08/05/2020 nos autos do Processo Administrativo n° 18/2016, SEI nº 17.0.025947-
1, instaurado em face dos srs. Gilson de Souza Martins (CPF nº 638.544.739-15) e Waltencir dos
Santos Fernandes (CPF nº 038.953.699-77) através da Portaria nº 189/2016 (fl. 69), com o objetivo
de apurar responsabilidades pela apresentação de Certidões Negativas de Débitos Municipais
consideradas irregulares na Chamada Pública nº 151/2016 (fls. 04-35), por meio do qual DECIDIU
por Conhecer do recurso interposto por Gilson de Souza Martins e Waltencir dos Santos
Fernandes, nos autos do Processo Administrativo n° 18/2016, SEI nº 17.0.025947-1, para no
mérito, com fundamento na motivação da decisão administrativa do Secretário de Administração e
Planejamento (SEI nº 5951001) e Relatório Recursal (SEI nº 5884874) da Comissão
Acompanhamento e Julgamento, negar provimento, aplicando a penalidade de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública prevista no item 10.2, IV, do
edital de Chamada Pública nº 151/2016, pelo prazo mínimo de 02 anos e prazo máximo de 05 anos
ou até que seja requisitada a reabilitação da Administrada e concedida pela autoridade que aplicou a
penalidade após o segundo ano de aplicação da sanção.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6228598 e o
código CRC 82B5A297.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6222650/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão de Instância Superior SEI nº 6201590/2020 - SEGOV.NAD, exarado  em 06 de maio de
2020, pela Autoridade Superior, nos autos do Processo Administrativo nº 18.0.013112-4, instaurado
em face da empresa Leandro Francisco de Souza & CIA LTDA - ME, pela Portaria nº 11/2018
(1499253) com o objetivo de apuração de eventual irregularidade na apresentação de documento no
Pregão Eletrônico no 153/0217 (Licença Sanitária nº 02.209/2017), por meio do qual DECIDIU por
Conhecer do Recurso interposto (5806206) e no mérito Negar provimento aplicando multa no valor
de R$ 62.898,38 (sessenta e dois mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), e a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta
e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville
e do SICAF, pelo prazo de 04 (quatro) anos.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6222650 e o
código CRC 8B25B051.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6223384/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de maio de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão de Instância Superior SEI nº 6201499/2020 - SEGOV.NAD , exarado  em 06 de maio de
2020, pela Autoridade Superior, Sr. Udo Dohler, nos autos do Processo Administrativo nº
18.0.043459-3, instaurado em face da empresa Mega Empreendimentos Ltda EPP, pela Portaria nº
119/2018 (2505305) com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão
Eletrônico nº 10/2018, no que tange à desistência de lance ofertado, por meio do qual DECIDIU
por Conhecer do Recurso interposto (5802801) e no mérito Negar provimento aplicando multa no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 02 (dois) meses.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2020, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/05/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6223384 e o
código CRC 7AF7E357.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 56/18 - Considerando que existem indícios suficientes
de autoria e materialidade relacionadas a supostas irregularidades no atendimento prestado a
paciente, nos termos do disposto no art. 185, § 2º, inciso II, da LC 266/08,
determino a INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em
face dos servidores Giankarlo Fernandes de Oliveira, matrícula nº 50.279, Médico Plantonista -
Clínica Médica, lotado no PA Leste e Marcus Vinicius Polonio, matrícula nº 49.685, Médico
Plantonista - Clínica Médica, lotado no PA Sul, pelas supostas infrações ao disposto no artigo 155,
incisos I, II e X, da LC 266/2008, e Juliane dos Santos Kappke Bernardes, matrícula nº 50.080,
Enfermeira, lotada no CAPS III - Centro de Atenção Psicossocial Dê-Lírios, pelas supostas
infrações ao disposto no artigo 155, incisos I e X, da LC 266/2008.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/05/2020, às 08:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6218249 e o
código CRC 074FD1CE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 189/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
063/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Santa Helena Industrial
LTDA, que tem por objeto a aquisição de lajotas sextavadas e meio fio em concreto, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da Dispensa de Licitação n° 014/2020.

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula N° 820 - Gestor do Contrato

Paloma Meneghini, Matrícula N° 119 - Fiscal Titular - Engenheira

Jeison Fabiano Vieira, Matrícula N° 1330 - Fiscal Suplente - Engenheiro

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2020, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6226761 e o
código CRC 1FCE2E0E.
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